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EMENTA: PROPRIEDADE INDUSTRIAL
-Derl'úncia apresentada por requerente
de ,caducidade questionando os
procedimentos adotados pelo titular.·do
registro na comprovação do uso da marca ,
e na transferência de titularidade da.

,marca. 'Necessário, preliminarmente, dàr
ciência das razoes 'da denúncia às partes
interessadas para que sejam
apresentadas as suas contra-razões .

, l Sr. Chefe da Divisão de Consultoria,

,). ::. ;,Trata.;.se,deencaminhamento da DiretOria de Marcas solicitando orientação "
, ',quanto ao'proéedimeoto::qÚe ideve ser adotado em relação ao pedido de

\trar1sferênciâ'de: titularidade:dâ;:'màrcà!~PRAJÁ", próto'colado em' 0771~í'2001
C('i./·,(Pel,;nL~.,()5065~/01),cOni()Jambém·, em~relação:ao .pedido de.caducidade

". ' tequeridÓ:<ém:23/08/Z-00t, ,pela empresa u!Di.getal.Di~tribuidora de Cereais'"
,::Tapensé,'Ltda1'./' em,face:,;,daidemÓhcia .apresehtada "pela' requerente" da,',

".:badu,ê'idâde;,'p'Ór'''int~rmédid·;:â.a:'.'péti~ão:nP,,01012'2/02, ····cujac6pJá,'ehqohtrâ~
sé:ane)(adaao~:auto~LPor;"meio daql:\alo,d~nundanteqa notíçi!ide fatos"
:'supostamente~",. irregulares ,adotados pelo titular do registro na

, comprovaçãodousoda;rriafcae na elaboração do documento de cessão. '
. ,

2. A denúncia que nos foi trazida à análise traz ao conhecimento desta
,'Entidade I da ",'suspeita,>:por parte de um usuário, da existência de
irregularidades 'na condução da comprovação do uso da presente marca e
no pedido de transferência,

3. Da 'análise dos documentos constantes dos autos não se vislumbra, no
,momento, elementos de convicção dos fatos denunciados pela requerente
da caducidade, não sendo, ssível para este Instituto avaliar a veracidade
dos fatos denunciado
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4. Nestes casos, faz-se necessário promover, previamente, um levantamento
minucioso dos fatos ditos como irregulares, averiguando com habilidade a
sua veracidade de forma que seja dado uma decisão adequada ao caso,
como, também, providenciada a comunicação dos fatos às autoridades
policiais, em caso de identificação e confirmação de fraudes documentais. '

Para tanto, deverá a Diretoria de Marcas inicialmente adotar as seguintes:
providências:
• Localização e juntada da petição original DEINPI/RS de n.° 010122 de

30 'de outubro de 2002, uma vez que a cópia juntada aos autos
encontra-se incompleta; .

•. Notificação das empresas;, titular e cessionária para a ciência da.
denúncia apresentada pelacrequerente da caducidade, de forma a ser
apresentada no prazo de 60 dias,a contar da notificação, suas contra-
razões .

• ' Numeração dos autos processuais nos termos do regulamento do
processo administrativo no ãmbito da Administração PÚblica Federal -
Lei 9,:'?S4/99,.eril .seu artigo 22, § 4°, que assim especifica:

.~, r-· , J. :. _• .' .". '1~'J",

Art",2?,., ... ;,... ·;."r.' ..'·"" .' ,:'~::"" ., "\":".:") ;: oU,'',''':'<, . '.' .. """,,'
§<40 Opl7ocesso-deverá ;t~r"suas páginas' numeradas'seqüencialmente:,,:.,' ,
e rubricad'as .. ,.~ ,," . .', ° .••.•• "'0 ."
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"~:"~'~"~~'.:)'!'h'..~::.\'t~<L:':,;; :!'<':."".<',,), . " ..~.'. t'~i_ .':: ,.:,~'~~.~">".. ' ,,' " ,J','., r~,~,.';·t, J' /, .

Após:a:;':·,aq()çO~oo;>;.;i:pela:..I·,Qjretoria· d~,. ,Marcas, das ,proy,idênpias.;,àcimC!.;, "
.' .;.,0 •.. .-;. .•.. ,."':~.'" ,_",,1, ••;.,_, ." ';, ..... ~",. ',,,,."""'-'-", ':":;"'.''''' ...• ' ...•. '. '.,' .•... L,.:,"··, ..• •·· .• '.·, ~I ,"·i. · ....:'\' ...•'~e' ~""v,,,,,,,',,·"" ':.•.... ",.,..

especifiGa~as;:~ qu?(ndo, ç1~>aprese,Qt~9~o ,das c9D!ra~ra~,9~ê.R~Iª~;párte~, ....
deverão osprese!lte~ autos .reto~nar ~ esta Procuradoria para a.préciªç~o ,
do mérito da depúl)cia. apr~sél1télg>a; " " ,,"'" .'

É o relatório que ,submeto à considera -o eà aprovação de V.Sa .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL-INPI

Rcf.: Processo 006779360
Em 17/02/2003

Numerei QS presentes autos a paliir da fi. 59, inclusive, até a presente,
providênCia esta, se diga, tomada em cumprimento ao que. estabelece o aIiigo
22, ~ 4°, da Lei 9784/99, e em face de não ter sido efetivaél~ antes pelo órgão

consulente.

Visto, acord.o com âNOT A/INPlIPROC/DICONS/n° 28/20Q3.

À consideração do senhor procurador-geral.
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